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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamenta
res e relativas ao exercício de 1978, a partir de 23 de se - 
tembro de 1980, ao Senhor 30sf DE ARIMATHÍA RANGEL, Diretor, 
Padrão "R**, era comissão, lotado no Gabinete do Prefeito, da 
Prefeitura Municipal.

Registre-se e cumpra-se»

P.P1# de L seteflfÊrja de 1980,

ARTHUR BALLERINI
refeito fiunicipal

Registrada no LiX/ro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici. 
pal 0 publicada no Paço Municipal era 22 da setembro de 1980»
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«Encarregada do Setor de Serviços Geraisi


